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NOTAS SOBRE O ENTENDIMENTO REAL E FETICHIZADO DA FUNÇÃO SOCIAL DO ESTADO
Jaqueline da Silva Lima

Resumo

O presente artigo apresenta reflexões sobre a função social do Estado na sociedade capitalista. O método utilizado baseia-se na teoria social de Marx, a qual busca apreender a essência, a estrutura e a dinâmica do objeto em sua totalidade, utilizando técnicas de pesquisa bibliográfica. Objetiva analisar as variáveis que envolvem as reflexões sobre o papel do Estado no desenvolvimento do capital baseado em fundamentos ontológicos do Estado, ao lado do recurso lexical e etimológico das palavras. Observa que seus reflexos são impostos por uma dinâmica social e historicamente determinada a partir de uma sociedade de classes. Esses reflexos são influenciados por visões fetichizadas do Estado em prol da manutenção da ordem do capital. Por fim, considera-se que a ação do Estado em sua função social dá-se em prol da manutenção e da propagação da ordem burguesa.

Palavras-chave: Estado. função social. capital.
Abstract

This articulem presents reflections on the social function of the State in capitalist society. The method used is based on Marx's social theory, which seeks to understand the essence, structure and dynamics of the object in its entirety, using bibliographical research techniques. It aims to analyze the variables that involve reflections on the role of the State in the development of capital based on the ontological foundations of the State, alongside the lexical and etymological resources of words. It observes that its reflections are imposed by a social and historically determined dynamic based on a class society. These reflections are influenced by fetishized views of the State in favor of maintaining the order of capital. Finally, it is considered that the action of the State in its social function is in favor of maintaining and propagating the bourgeois order.

Keywords: State. social function. capital.
1
INTRODUÇÃO

As linhas que seguem trazem notas reflexivas sobre os fundamentos ontológicos do Estado e sua função social no modo de produção capitalista. Derivam dos debates realizados na disciplina Estado, Políticas Sociais e Serviço Social, de um Programa de Pós-Graduação em Serviço Social no Brasil. Objetivando analisar a função social do Estado em seu significado
 real e seu significante
 fetichizado pelo sistema do capital, devido à necessidade de controle para a manutenção de sua ordem social.

Quando trata de objeto de estudo, cumpre mencionar as variáveis principais de estudo. Segundo Gil (2002), as variáveis correlacionam-se em dois níveis: conceitual e empírico. São elas os fatores observáveis ou mensuráveis de um fenômeno. Assim, observam-se com atenção as variáveis principais que se correlacionam com o Estado e a função social no sistema capitalista, a partir dos processos naturais, culturais e econômicos que envolvem a realidade estudada.

Com a metodologia baseada na teoria social de Marx, busca-se apreender a essência, a estrutura e a dinâmica das variáveis em sua totalidade, indo além da aparência e capturando as diversas determinações históricas e sociais relacionadas com o objeto em questão. Para isso, far-se-á uso da pesquisa bibliográfica, que consiste na revisão de literatura clássica, a exemplo de Engels (1979), Marx (2007) e da literatura contemporânea, a saber: Mészáros (2002) e (2021); Netto e Braz (2012), entre outros, a fim de entender o objeto proposto. 

Para o entendimento do termo fetichizado, é importante lembrar do conceito de “fetichismo da mercadoria” no livro O Capital, o qual Marx (1988) o pontua como uma relação social entre pessoas, mediada por coisas. O resultado é a aparência de uma relação direta entre as coisas e não entre as pessoas, em aproximação com o conceito de alienação. Quando se aborda neste artigo o fetichizar, a fetichização e o fetichismo, bebe-se na análise de Marx, na tentativa de explicar que o processo de função social do Estado perpassa por essa relação social entre pessoas mediada por coisas, num perdurar alienante.
Antes de se refletir sobre os fundamentos ontológicos do Estado e sua função social historicamente determinada, far-se-á uso da etimologia das palavras Estado, capital, capitalismo, trabalho, função e social, consideradas conceitos fulcrais ao entendimento do objeto proposto. Recorre-se tanto ao uso léxico das palavras como à sua origem etimológica para entender o processo fetichizador e ideológico determinado e propagado na sociedade como conceito de Estado.

Léxico é o conjunto de vocábulos de uma língua com seus respectivos significados, ou seja, o dicionário de um idioma; no caso, ao português brasileiro. Já a etimologia, segundo Saussure (1983), é um campo da linguística que estuda a origem das palavras e fornece a explicação dos significados e significantes, além de promover o estudo dos vocábulos e a sua evolução histórica. 

As notas reflexivas das páginas que se seguem estão divididas: nesta sessão, denominada o início de nossa conversa; seguida pelo desenvolvimento, que traz sobre a compreensão da função social do Estado no sistema capitalista, o qual abordará o conceito léxico e etimológico das variáveis estudadas, e pontuará como esse conceito vai de encontro aos fundamentos ontológicos do Estado, fazendo compreender que o sentido fetichizador do Estado começa ser disseminado em sua conceituação para a sociedade, através do processo do cotidiano, da cultura, dos saberes passados de geração para geração e adensado pelo processo educativo da classe para as classes, com afinco de controle e ordenamento do sistema vigente. 

Por fim, trará breves considerações finais sobre o objeto estudado, no intento de finalização destas reflexões, pois, nenhum objeto é findado em análise e ponderações, há sempre um novo olhar, um novo estudo, um acréscimo, uma retirada. Assim, passa-se à segunda seção deste artigo.
2
COMPREENDENDO A FUNÇÃO SOCIAL DO ESTADO NO SISTEMA CAPITALISTA: SIGNIFICADOS E SIGNIFICANTES
Para um melhor entendimento, parte-se da compreensão das palavras em seu sentido lexical e etimológico, que rege as variantes principais desta reflexão, a fim de compreender o sentido real e fetichizado que as acompanha. Assim, a palavra função significa “ação própria ou natural dum órgão, aparelho ou máquina, cargo, serviço, ofício, prática ou exercício de função, utilidade, serventia” (FERREIRA, 2009, p. 336), e se origina do latim FUNCTIO, isto é, “execução, realização, performance”, de FUNCTUS, “feito, realizado”, de FUNGI, “realizar, executar, levar a cabo” (NASCENTES, 1966, pdf.). Em resumo, função é serventia a algo ou alguém que executa suas vontades. 

Trabalho é a “aplicação das forças e faculdades humanas para alcançar um determinado fim [...]” (FERREIRA, 2009, p. 679). Em seu sentido etimológico, provém “do latim tripalium, termo utilizado para designar um instrumento de tortura”. Ou ainda: “aquele que é capaz de trabalhar; que trabalha; que demonstra excesso de dedicação na realização de alguma coisa” (NASCENTES, 1966, pdf.). Já social quer dizer “da sociedade, ou relativo a ela, sociável” (FERREIRA, 2009, p. 642), e deriva “do latim socius, companheiro, originalmente seguidor, relacionado com o verbo seguir, ir junto, acompanhar” (NASCENTES, 1966, pdf). Portanto, função social seria o conceito de acompanhar as vontades de algo ou alguém. 

No decorrer das reflexões, perceber-se-á que esse algo ou alguém não será aquele que trabalha ou produz, como se intui da fetichização do significante de Estado, mas sim algo ou alguém considerado dominante, a classe poderosa.
Quanto à variante Estado, observa-se que esta possui diversos significados e significantes. Toma-se em conta o significante que remete ao contexto do objeto em questão, a saber, “o conjunto dos poderes políticos duma nação; governo; nação politicamente organizada” (FERREIRA, 2009, p. 292). Etimologicamente, o termo Estado origina-se “do latim status: modo de estar, situação, condição. Data do século XIII e se refere a qualquer país soberano, com estrutura própria e politicamente organizado, bem como designa o conjunto das instituições que controlam e administram uma nação” (NASCENTES, 1966, pdf.). 

Começa-se a analisar as possíveis contradições no significante das três variantes: função, social e Estado. Função e social não remetem ao contexto de “uma nação”, mas de algo ou alguém com interesses individuais, o que será comprovado ao se abordar os fundamentos ontológicos do Estado na sociedade capitalista. Sua função não é para uma nação como um todo de seres humanos, mas sim para “a nação”.
Aqui já se pode mencionar “a nação do capital”, este considerado lexicalmente como “riqueza, bens ou valores acumulados, cabedal [...] conjunto de bens produzidos pelo homem e que participam da produção de outros bens” (FERREIRA, 2009, p. 129). 

Etimologicamente,

[...] a palavra “capital” tem a sua origem no latim “CAPITALIS”, que por sua vez significa “relativo à cabeça”, daí a conotação à “principal, o que manda”, do vocábulo latino “CAPUT”, “cabeça”. Inicialmente, o adjetivo significava “algo que estivesse acima dos outros, dominante, principal”. (NASCENTES, 1966, pdf.).

Esse significante é absorvido junto à função social do Estado no sistema do capital, como força propulsora para disseminar o poderio do capital enquanto ente dominante, de um ente dominado. Aqui se refere àqueles que realizam o trabalho: a classe trabalhadora. São unicamente os interesses do capital e não de uma nação geral; os interesses daquele que se considera acima, que domina através da relação entre capital e trabalho realizada no interior da engrenagem do sistema capitalista. Este é definido como “um sistema econômico e social baseado na propriedade privada dos meios de produção, na organização da produção visando o lucro e empregando trabalho assalariado [...]” (FERREIRA, 2009, p. 129).

Os significados e significantes das palavras função, social, trabalho e Estado perpassam por um processo de fetichização realizado pelo poder superior da sociedade de classe, a fim de controlar e mediar os conflitos existentes e que existirão no interior de suas engrenagens, no intento da manutenção da ordem social vigente – a capitalista. Pois, como observado no léxico e na etimologia da palavra capital, ela se impõe com seu sentido real, para assim fetichizar a classe trabalhadora, aqui idealizada pelo sistema como subordinada, através de seus mecanismos de sustentação, a exemplo do Estado, que em sua função social, como afirma Marx e Engels (2011), é “o comitê administrativo dos interesses comuns da burguesia” em prol de seu bem maior: o lucro, e em seu estágio atual se metamorfoseia e se repagina para acompanhar, segundo Mészáros (2002), o controle sociometabólico do capital. 

A função do Estado não é ser o conjunto dos poderes políticos de uma nação ou governo, e sim o conjunto dos poderes políticos de uma classe, no caso, a classe dominante na sociedade capitalista: a burguesia. Sua utilidade (e serventia), enquanto função social, é manter a ordem social predeterminada para a continuidade do capitalismo. O Estado em sua função social não é o significado posto pelo léxico propagado na sociedade, vigente no senso comum, que se ensina e/ou fetichiza e/ou idealiza nas mentes dos “cidadãos” partícipes da classe trabalhadora, de que ele protege a todos e que promove a conciliação para o bem de todos.

O Estado, no significado e significante a partir dos fundamentos ontológicos que o regem, segundo Engels (1979), surge a partir da derrocada da chamada família primitiva, que era o epicentro da economia de subsistência. Era organizada e regida por grupos de interesses comuns, sendo ligada por laços de parentescos que garantiam uma sobrevivência harmoniosa, tanto no sentido do homem versus a natureza quanto no sentido intra-humano. 

Essa derrocada deu origem a uma sociedade produtora de excedente, com propriedade privada dos bens, valorizadora do comércio e do acúmulo de riquezas, tomada por conflitos distributivos que se adensam com a divisão social do trabalho e da sociedade em classes. Foi essa sociedade que distribuía desigualmente os bens (culturais, sociais e econômicos) que deu origem ao Estado. Este surge depois da ocorrência da propriedade privada, da divisão social do trabalho e das classes sociais.

As classes sociais funcionam como subdivisões. No escravismo: senhores e escravos; no feudalismo: nobres e servos; no capitalismo: burgueses e trabalhadores ‒ estes, a classe dominada, aqueles, a classe dominante. Tal dominação através da relação capital e trabalho é a mola propulsora do sistema capitalista. 

Foi nesse sistema que os dominadores (os burgueses) criaram uma denominação política para auxiliar na manutenção de seus interesses: daí o surgimento do Estado, que veio para manter os interesses da burguesia, que se vale, como pontua Marx (2007), de elementos discursivos para manter a ordem estabelecida, como, por exemplo, o direito, as leis. Ou seja, fruto da ficção pela qual a burguesia faz a classe trabalhadora acreditar no interesse coletivo, na velha questão de que o Estado defende os “poderes políticos de uma nação” (FERREIRA, 2009, p. 292). 

O contrato “entre iguais” tão somente dissimula e oculta os desiguais sociais e econômicos: capitalistas e trabalhadores. Usa para isso a ideologia, a lógica das ideias que governam o mundo, pois a base do sistema não é questionada. Daí a importância de entender a função social do Estado a partir da totalidade, para desvelar as utopias relacionadas ao conceito de Estado. Este possui um caráter de classe, pois protege apenas uma classe, e não a nação em sua totalidade. 

Como afirma Mészáros (2002), há uma relação recíproca entre Estado e capitalismo: 

O Estado moderno emergiu com a mesma inexorabilidade que caracteriza a triunfante difusão das estruturas econômicas do capital, complementando-as na forma da estrutura totalizadora de comando político do capital. Este implacável desdobramento das estruturas estreitamente entrelaçadas do capital em todas as esferas é essencial para o estabelecimento da viabilidade limitada desse modo de controle sociometabólico tão singular ao longo de toda a sua vida histórica. (MÉSZÁROS, 2002, p. 106).

O Estado
 surge devido às necessidades políticas da burguesia, e não como uma instituição perene e/ou eterna, senão como um aparato jurídico legal, como direito legislador, como interesse da classe dominante de cada período histórico. Isto é, surge para complementar as estruturas econômicas do capital.

É sua função social “proteger permanentemente a produtividade do sistema” (MÉSZÁROS, 2002, p. 106), ou seja, defender a propriedade privada e as relações dominantes da burguesia. Decorre do produto das relações sociais, da produção do excedente concentrado nos proprietários. Por isso, o Estado em sua versão controladora só existe na sociedade de classes, na propriedade privada do capitalismo. Entender esse processo é entender os fundamentos ontológicos do Estado.

Segundo Mészáros (2002, p. 107): 

O Estado moderno constitui a única estrutura corretiva compatível com os parâmetros estruturais do capital como modo de controle sociometabólico. Sua função é retificar – deve-se enfatizar mais uma vez: apenas até onde a necessária ação corretiva puder se ajustar aos últimos limites sociometabólicos do capital.

Ele é produto da sociedade, historicamente constituído e exerce sua função de controlar a sociedade; ele é a engrenagem das normas que mantêm a ordem social vigente em prol de uma única nação. Essas normas são realizadas através da “democracia”, o que dilui e/ou mascara a desigualdade de classes. 

A democracia traz essa ilusão de luta por direitos. De fato, a classe dominante expropria a classe produtora (trabalhadores). O Estado intenta amortecer esse choque e manter a ordem capitalista; administra os conflitos e garante que a força de trabalho não pare.

O Estado ora faz essa administração por repressão, ora por concessão, ou por ambas. Um exemplo tipicamente brasileiro são as políticas/programas de transferência de renda, como o Bolsa Família, que visa ao amortecimento do antagonismo da desigualdade de classes, através da “concessão do Estado” a partir das lutas da classe trabalhadora. 

O capitalismo em suas diversas fases requer um Estado que o preserve e exerça a função social em sua essência: proteger e propagar a acumulação do capital. Para isso, o Estado se metamorfoseia em diversas fases, como no Estado liberal, no Estado keynesiano, no Estado democrático e no Estado neoliberal
, todos com a mesma função de ação reguladora em prol da manutenção do capital.

Como assevera Mészáros (2002, p. 107), no Estado moderno: 

Há uma exigência absoluta para o exercício da tirania nos locais de trabalho. Isto se deve à capacidade do Estado de sancionar e proteger o material alienado e os meios de produção (ou seja, a propriedade radicalmente separada dos produtores) e suas personificações, os controladores individuais (rigidamente comandados pelo capital) do processo de reprodução econômica. Sem esta estrutura jurídica, até os menores “microcosmos” do sistema do capital – antagonicamente estruturado – seriam rompidos internamente pelos desacordos constantes, anulando dessa maneira sua potencial eficiência econômica. (MÉSZÁROS, 2022, p. 107-108).

Por ser o Estado o gerenciador do capital, e por se achar em sua fase mais agressiva para continuar acumulando, o Estado atualmente lida com “os limites absolutos do capital” (MÉSZÁROS, 2002, p. 95), em sua fase autodestrutiva. O controle sociometabólico do capital é utilizado para a manutenção de sua acumulação através da essência da sua função social do Estado, a saber, preservar e proteger a propriedade privada, sendo funcional em sua totalidade para a satisfação dos interesses “da nação burguesa”. Logo, sua função social possui lado e possui senhores. Parafraseando Marx, o Estado é o comitê executivo da burguesia. 

3
CONCLUSÃO

Nas linhas anteriores, refletiu-se sobre o surgimento do Estado com base numa interpretação econômica, fazendo uma busca histórica desde as sociedades primitivas, sua derrocada e o aparecimento da propriedade privada; a divisão social do trabalho e a sociedade de classes. 

Fez-se um estudo da forma lexical e etimológica das palavras que regem os conceitos imprescindíveis das variáveis apresentadas, para assim chegar à reflexão de que o uso do conceito é indispensável para manter o fetichismo e a alienação no processo de desenvolvimento da sociedade capitalista.

O que ao longo deste artigo trouxe o conhecimento da essência da função social do Estado em seus fundamentos ontológicos. Ou seja, passa-se do entendimento de que na sociedade primitiva não existia pressuposição de riqueza e pobreza, e com a divisão social do trabalho e das classes na sociedade capitalista passa a desigualdade entre as classes, e com isso surgem os conflitos. É então o Estado criado como uma organização política para apaziguar esses conflitos. 

Em tese, seria o poder da nação em busca da resolução dos conflitos, porém, desde o princípio, o Estado legitima os poderes de “uma única classe”: a “nação burguesa”. Nestes termos, o Estado exerce sua função social e é a força de conciliação entre a classe dominante e a classe trabalhadora. 

O Estado nasceu para conter os antagonismos das classes e, regra geral, da classe mais poderosa: a classe dominante. O Estado, seja qual for sua forma, é uma máquina de conciliação e de proteção da classe dominante. Mesmo usando sua função para a concessão, ele trabalhará para amortecer os conflitos e garantir a propagação da classe dominante.

Estas reflexões esclarecem que o significado e o significante do Estado em seu sentido real congregam todos os poderes de um ser dominante sobre um ser dominado, de uma classe sobre a outra – sempre na direção de administrar conflitos entre trabalhadores e capitalistas, em benefício deste último, sem perder de vista que, numa reflexão, “[...] toda conclusão é sempre provisória, sujeita a comprovação, retificação, abandono etc. [...]” (PAULO NETTO, 2011, p. 26).

Finalizam-se estas linhas com o intento de provocar novas reflexões, ponderações e aproximações entre as áreas de estudo, não se esgotando aqui as reflexões entre Linguística e Economia Política para explicar a função social do Estado. 
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� Segundo Ferreira (2009), é o conceito de uma palavra, a ideia transmitida.


� De acordo com Saussure (1983), é o objeto físico ou imaginado que transmite algum sentido ideológico do significado. 


� Mészáros (2002) traz em suas reflexões o conceito de Estado Moderno para tratar do Estado no modo de produção capitalista madura e em sua fase contemporânea. 


� Não necessariamente nessa ordem. Para uma abordagem mais objetiva sobre as fases do Estado e sua atuação na economia política, ver Netto e Braz (2012).





